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CONTRATANTE (UASG)
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano - Campus Xique-Xique (155885)

OBJETO
Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar para atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar

- PNAE.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ 81.327,60

PERÍODO DE DIVULGAÇÃO DA CHAMADA PÚBLICA
De 22/10/2025 a 10/11/2025

DATA DA SESSÃO PÚBLICA E ABERTURA DOS ENVELOPES
Dia 10/11/2025 às 09h (horário de Brasília) 

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA
Sede do Instituto Federal Baiano - Campus Xique-Xique. Endereço: Rodovia BA 052 – km 458, s/n – Zona Rural – CEP:
47.404-89 – Xique-Xique – BA



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO.
CAMPUS XIQUE-XIQUE

CHAMADA PÚBLICA Nº 1/2025
Processo nº. 23332.252244.2025-86

Torna-se público que o INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO – CAMPUS
XIQUE-XIQUE, por meio do Núcleo de Licitações, sediado na Rodovia Ba 052, Km 458, s/n Zona Rural – CEP 47404-89, na cidade de
Xique-Xique – BA, vem realizar Chamada Pública para aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do
Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, nos termos da Lei nº
11.947, de 16 de junho de 2009, nas Resoluções do FNDE relativas ao PNAE, e demais legislação aplicável, e será subsidiada pela Lei
nº 14.133 de 1º de abril de 2021, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente Chamada Pública é a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do Empreendedor
Familiar Rural, para atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, conforme especificações dos gêneros
alimentícios abaixo:

Item Descrição Unid Qtde
Preço de Aquisição*

Valor
Unitário

Valor Total

1

Iogurte, sabor morango. Embalagem de 200g. A embalagem
deverá conter externamente os dados de
identificação, procedência, informações nutricionais, número do
lote, data de validade, quantidade de produto e atender as
especificações técnicas da ANVISA e INMETRO. Temperatura de
entrega de 10ºC. Prazo de validade de no mínimo 20 dias a partir
da entrega do produto.

Kg 4.560 R$ 3,07 R$ 13.999,20

2

Iogurte, sabor coco. Embalagem de 200g. A embalagem deverá
conter externamente os dados de identificação, procedência,
informações nutricionais, número do lote, data de validade,
quantidade de produto e atender as especificações técnicas da
ANVISA e INMETRO. Temperatura de entrega de 10ºC. Prazo de
validade de no mínimo 20 dias a partir da entrega do produto.
Condimento, matéria-prima amendoim, Torrado, apresentação sem
casca, boa qualidade, isento de sujidades, em embalagem de 1 Kg.

Kg 4.560 R$ 3,07 R$ 13.999,20

3

Iogurte, sabor umbu. Embalagem de 200g. A embalagem deverá
conter externamente os dados de identificação, procedência,
informações nutricionais, número do lote, data de validade,
quantidade de produto e atender as especificações técnicas da
ANVISA e INMETRO. Temperatura de entrega de 10ºC. Prazo de
validade de no mínimo 20 dias a partir da entrega do produto.

Kg 4.560 R$ 3,07 R$ 13.999,20

4

BISCOITO DE TAPIOCA
INGREDIENTES: tapioca, água, sal marinho, óleo de coco, gordura
vegetal de palma e ovo caipira.

PORÇÃO INDIVIDUAL: 50g Deverá ser servido em até 60 dias da
data de fabricação. Deve ser preparado respeitando-se o padrão de
qualidade que deverá ser de primeira, atendendo ao disposto na
legislação de
alimentos, estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância
Sanitária - ANVISA, do MS, e pelo Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento – MAPA. Embalagem individual de 50g,
com informações nutricionais, de origem, ingredientes, declaração
de
alergênicos, indicação de presença de lactose, indicação de
presença de glúten, data de fabricação, lote. Acondicionados em
recipiente adequado para alimentos. Este deve estar íntegro,
limpo, fechado e exclusivo para essa finalidade.

Kg 6.840 R$ 2,70 R$ 18.468,00



5

SEQUILHO DE GOMA
INGREDIENTES: farinha de trigo, amido de milho, açúcar,
margarina e leite.
PORÇÃO INDIVIDUAL: 70g Deverá ser servido em até 48h da data
de fabricação. Deve ser preparado respeitando-se o padrão de
qualidade que deverá ser de primeira, atendendo ao disposto na
legislação de alimentos, estabelecida pela Agência Nacional de
Vigilância Sanitária - ANVISA, do MS, e pelo Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA. Embalagem
individual de 70g, com informações nutricionais, de origem,
ingredientes, declaração de alergênicos, indicação de presença de
lactose, indicação de presença de glúten, data de fabricação, lote.
Acondicionados em recipiente adequado para alimentos. Este deve
estar íntegro, limpo, fechado e exclusivo para essa
finalidade.Condimento, matéria-prima pimenta do reino,
apresentação aspecto físico em pó.

Kg 6.840 R$ 3,05 R$ 20.862,00

TOTAL

R$ 81.327,60

* Preço de aquisição é o preço a ser pago ao fornecedor da agricultura familiar.

2. DA FONTE DE RECURSOS

2.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral
da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

          I - Gestão/Unidade: 26404/155885
          II - Fonte: 1133000000
          III - Programa de Trabalho: 230446
          IV - Elemento de Despesa: 339032
          V - PI: CFF53M9601N e JFF53B9601J

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

3.1. Poderão participar deste procedimento:

3.1.1. Fornecedor individual: agricultor familiar detentor de Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP Física ou Cadastro
Nacional da Agricultura Familiar - CAF;

3.1.2. Grupo informal: agricultores familiares organizados em grupos, detentores de Declaração de Aptidão ao PRONAF -
DAP Física ou Cadastro Nacional da Agricultura Familiar - CAF;

3.1.3. Grupo formal: organização produtiva (cooperativa ou associação) detentora de Declaração de Aptidão ao PRONAF -
DAP Jurídica ou Cadastro Nacional da Agricultura Familiar - CAF.

4. DA HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE VENDA

4.1. Os interessados deverão entregar os documentos de habilitação e projeto de venda em envelope
único, fechado e lacrado na sala do Núcleo de Licitações do Instituto Federal Baiano – Campus Xique-Xique, localizada na Rodovia
Ba 052, Km 458, s/n Zona Rural – CEP 47.404-89, na cidade de Xique-Xique – Bahia, nos dias de expediente, das 08h:00min às
11h:30min e das 13h:30min às 17h:00min.

4.1.1. O envelope deve ser entregue até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão pública, devendo
ser identificado com o(s) nome(s) do(s) participante(s);

4.1.2. O IF Baiano - Campus Xique-Xique não se responsabilizará por envelopes entregues a secretárias, recepcionistas ou em
qualquer outra repartição, servidor ou colaborador do órgão que não faça parte da Comissão da Chamada Pública.

4.2. Os interessados poderão ainda optar pelo envio dos documentos de habilitação e projeto de venda para o e-
mail compras@xique-xique.ifbaiano.edu.br, até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão pública, devendo no
assunto do e-mail indicar a seguinte referência: “DOCUMENTOS DA CHAMADA PÚBLICA Nº 1/2025 - PNAE”.

4.2.1. O IF BAIANO - Campus Xique-Xique não se responsabiliza pelo não recebimento do e-mail por quaisquer motivos de
ordem técnica, falhas de comunicação, congestionamentos das linhas de comunicação, bem como outros fatores externos que
impossibilitem a transferência de dados.

4.3. Os fornecedores individuais, os agricultores familiares organizados em grupos formais e informais deverão apresentar os
documentos abaixo relacionados, sob pena de inabilitação:

4.3.1.  Fornecedores Individuais, detentores de DAP ou CAF Pessoa Física:

4.3.1.1. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF;

4.3.1.2. Prova de regularidade com a Fazenda Federal;

4.3.1.3. Extrato da DAP ou CAF Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias;

4.3.1.4. Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar Rural para
Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante;



4.3.1.5. Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção própria, relacionada no
projeto de venda; e

4.3.1.6. Prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas.

4.3.2. Grupos Informais de agricultores familiares, detentores de DAP ou CAF Pessoa Física, organizados em
grupo:

4.3.2.1. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF de cada participante do grupo;

4.3.2.2. Prova de regularidade com a Fazenda Federal de cada participante do grupo;

4.3.2.3. Extrato da DAP ou CAF Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias;

4.3.2.4. Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar Rural para
Alimentação Escolar com assinatura de todos os agricultores participantes;

4.3.2.5. Prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas;

4.3.2.6. Declaração, de cada participante do grupo, de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos
pelos agricultores familiares relacionados no projeto de venda. 

4.3.3.  Grupos Formais, detentores de DAP ou CAF Jurídica:

4.3.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;

4.3.3.2. Extrato da DAP ou CAF Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 dias;

4.3.3.3. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço - FGTS;

4.3.3.4. Cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão competente;

4.3.3.5. Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, assinado pelo seu
representante legal;

4.3.3.6. Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos associados/cooperados
relacionados no Projeto de Venda.

4.3.3.7. Declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento do limite individual de
venda de seus cooperados/associados; e

4.3.3.8. Prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas.

4.4. Para os produtos orgânicos, será exigida a respectiva certificação orgânica, a qual deverá constar no envelope, juntamente
aos demais documentos de habilitação. 

4.5. Toda a documentação deverá estar vigente, sem emendas, rasuras ou ressalvas.

4.5.1. Em caso de dúvidas dos documentos digitais apresentados, a Comissão da Chamada Pública poderá solicitar a
apresentação dos documentos originais, com as respectivas cópias, as quais após conferidas sua autenticidade e veracidade,
poderão ser autenticadas por membro da Comissão da Chamada Pública.

4.6. Na ausência ou irregularidade de quaisquer documentos, a Comissão, a seu critério, poderá conceder prazo para
regularização, observado o tratamento isonômico a todos os proponentes.

4.7. A Comissão poderá consultar o SICAF dos proponentes e caso haja e esteja atualizado, este dispensará a exigência dos
documento contidos no referido cadastro.

4.8. Na fase de habilitação será verificado também o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente
quanto à existência da sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes
cadastros:

4.8.1. SICAF; 

4.8.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://certidoes.cgu.gov.br/); e 

4.8.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://certidoes.cgu.gov.br/).

5. DO PROCEDIMENTO DE ABERTURA DOS ENVELOPES

5.1. No dia e horário designados neste edital, a Comissão dará início à sessão pública, com a abertura dos envelopes, quando
então a documentação de habilitação será analisada.

5.2. Os atos públicos poderão ser assistidos por qualquer pessoa, mas somente deles participarão ativamente os proponentes ou
representantes autorizados, não sendo permitidas atitudes desrespeitosas ou que causem tumultos e perturbem o bom
andamento dos trabalhos.

5.3. Considera-se como representante do proponente qualquer pessoa habilitada, nos termos do estatuto, do instrumento público
de procuração, ou particular, ou documento equivalente.

5.4. Caso a Comissão julgue conveniente, poderá suspender a reunião para analisar os documentos apresentados, marcando, na
oportunidade, nova data e horário em que voltará a se reunir, informando os interessados.



5.5. Será lavrada ata da sessão pública, assinada pelos membros da Comissão e pelos representantes e proponentes presentes.

6. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS 

6.1.  Para seleção, os projetos de venda habilitados serão divididos em:

6.1.1. Grupo de projetos de fornecedores locais, sendo, neste caso, considerado como local o município de Xique-Xique -
Bahia;

6.1.1.1. Entende-se por local, no caso de DAP ou CAF Física, o município indicado na DAP ou CAF;

6.1.1.2. Entende-se por local, no caso de DAP ou CAF Jurídica, o município onde houver a maior quantidade, em números
absolutos, de DAPs ou CAFs Físicas registradas no extrato da DAP ou CAF Jurídica;

6.1.2. Grupo de projetos das Regiões Geográficas Imediatas;

6.1.2.1.  De acordo com o IBGE (https://www.gov.br/fnde/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-
eprogramas/programas/pnae/consultas/regioes-ibge-pnae) o município de Xique-Xique- Bahia
encontra-se na Região Geográfica Imediata de Xique-Xique – Barra, a qual é composta pelos
seguintes municípios: Xique-Xique, Oliveira dos Brejinhos, Muquém de São Francisco, Morpará, Ipupiara, Ibotirama,
Gentio do Ouro, Buritirama, Brotas de Macaúbas, Barra.

6.1.3. Grupo de projetos das Regiões Geográficas Intermediárias; 

6.1.3.1. De acordo com o IBGE (https://www.gov.br/fnde/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-
eprogramas/programas/pnae/consultas/regioes-ibge-pnae) o município de Xique-Xique - Bahia, encontra-se na Região
Geográfica Intermediária de Irecê - Bahia, a qual é composta pelos seguintes municípios: Uibaí, São Gabriel, Presidente
Dutra, Mulungu do Morro, Morro do Chapéu, Lapão, Jussara, João Dourado, Itaguaçu da Bahia, Irecê, Ibititá, Ibipeba,
Central, Canarana, Cafarnaum, Bonito, Barro Alto, Barra do Mendes, América Dourada.

6.1.4. Grupo de projetos do estado;

6.1.5. Grupo de projetos do país;

6.2. Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 

6.2.1. O grupo de projetos de fornecedores locais tem prioridade sobre os demais grupos;

6.2.2. O grupo de projetos de fornecedores de Região Geográfica Imediata tem prioridade sobre o de Região Geográfica
Intermediária, do estado e o do País;

6.2.3. O grupo de projetos de fornecedores da Região Geográfica Intermediária tem prioridade sobre o do estado e do país; 

6.2.4. O grupo de projetos do estado tem prioridade sobre o do Pais;

6.3. Em cada grupo de projetos, deve-se observar a seguinte ordem de prioridade para seleção:

6.3.1. Os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas, as comunidades quilombolas e os grupos
formais e informais de mulheres, não havendo prioridade entre estes;

6.3.1.1. Grupo formal de assentados da reforma agrária, comunidades tradicionais indígenas, comunidades quilombolas e
mulheres deverão ter, no mínimo, 50% + 1 (cinquenta por cento mais um) de cooperados/associados com DAP ou CAF
Pessoa Física no extrato da DAP ou CAF Pessoa Jurídica;

6.3.1.2. Grupos informais de assentados da reforma agrária, comunidades tradicionais indígenas, comunidades
quilombolas e mulheres deverão ter em sua composição 100% (cem por cento) de integrantes com DAP ou CAF Pessoa
Física;

6.3.1.3. No caso de empate entre os grupos formais de assentados da reforma agrária, comunidades tradicionais
indígenas, comunidades quilombolas e mulheres, terão prioridade aqueles que apresentarem maior número de DAP ou
CAF Pessoa Física no extrato da DAP ou CAF Pessoa Jurídica; e

6.3.1.4. No caso de empate entre grupos informais de assentados da reforma agrária, comunidades tradicionais
indígenas, comunidades quilombolas e mulheres, terão prioridade aqueles que apresentarem o maior número de
integrantes destes públicos, com DAP ou CAF Pessoa Física.

6.3.2. Os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos, segundo a Lei nº 10.831/2003,
o Decreto nº 6.323/2007 e devido cadastro no MAPA;

6.3.3. Os grupos formais sobre os grupos informais, estes sobre os fornecedores individuais, e estes, sobre as Cooperativas
Centrais da Agricultura Familiar, conforme normativos vigentes publicados pelo Ministério do Desenvolvimento Agrário e
Agricultura Familiar.

6.3.3.1. No caso de empate entre Grupos Formais, em referência ao disposto no item 6.3.3, têm prioridade organizações
produtivas com maior porcentagem de agricultores familiares e/ou empreendedores familiares rurais no seu quadro de
associados/cooperados, conforme DAP ou CAF Pessoa Jurídica;

6.3.3.2. Em caso de persistência de empate, deve ser realizado sorteio ou, em havendo consenso entre as partes, pode-se
optar pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as organizações finalistas.

6.4. Caso o IF Baiano - Campus Xique-Xique, não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de projetos
de fornecedores locais, estas devem ser complementadas com os projetos dos demais grupos, de acordo com os critérios de
seleção e priorização estabelecidos  nos itens 6.1 e seus subitens;

6.5. Na etapa de seleção, para aplicação dos critérios de prioridade de que trata o item 6.3, somam-se as DAPs ou CAFs, Pessoa



Física, dos grupos prioritários constantes no extrato da DAP ou CAF Pessoa Jurídica.

6.6. A aceitabilidade será verificada por item, podendo o proponente ter item recusado e item aceito, ainda que em um mesmo
projeto de venda. 

7. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS

7.1. Não será exigida amostra dos produtos.

8. DO LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS

8.1. O prazo de entrega dos gêneros alimentícios é de 7 (sete) dias, contados do recebimento da Ordem de Fornecimento, em
remessa parcelada, nas seguintes condições:

Item Descrição Qtde. Total Unid.
Fração de Entrega

(Estimativa)

1 Iogurte sabor morango 4.560 und. 200

2 Iogurte sabor coco 4.560 und. 200

3 Iogurte sabor umbu 4.560 und. 200

4 Biscoito de Tapioca 6.840 und. 300

5 Sequilho de Goma 6.840 und. 300

8.2. Os quantitativos por entrega (“Frações por Entrega”) são meras previsões, de acordo com o histórico de consumo do Campus.
Portanto, essas quantidades poderão ser alteradas, conforme necessidade, desde que não causem ônus não previstos na chamada
pública aos fornecedores.

8.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, o Contratado deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 2
(dois) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso
fortuito e força maior.

8.4. Os bens deverão ser entregues em dias úteis no seguinte endereço: Rodovia BA-052, KM 468 s/n,
Xique-Xique – Bahia, CEP: 47404-899, quinzenalmente das 8h00min às 11h30min e das 13h30min às
17h00min.

8.5. Não serão aceitos produtos com características divergentes das descritas neste Edital, qualquer alteração deverá ser
consultada antes da entrega.

8.5.1. Os gêneros alimentícios a serem entregues poderão ser substituídos quando ocorrer a necessidade, desde que os
produtos substitutos constem nesta chamada pública e sejam correlatos nutricionalmente. Essa necessidade de substituição
deverá ser atestada e declarado pelo responsável técnico/nutricionista, que poderá contar com o respaldo do CAE

8.6. Todo fornecimento deverá vir acompanhado de um recibo de entrega contendo o peso/quantitativo de cada produto,
conforme unidade de fornecimento, e o nome do solicitante, devendo uma via ser entregue ao servidor designado pela
Administração para receber os produtos.

8.7. Todos os produtos deverão estar acondicionados em embalagens novas e adequadas ao produto, que não danifiquem e
provoquem lesões que afetem a sua aparência e utilização.

8.7.1. As embalagens dos produtos poderão ter outras características, desde que obedeçam à legislação específica vigente e
com prévio acordo com o setor solicitante.

8.8. Os produtos deverão ser entregues, exclusivamente às expensas do contratado, as quais inclui despesas com frete,
embalagens, encargos e quaisquer outras necessárias para o fornecimento do produto.

8.9. A pontualidade na entrega dos gêneros alimentícios para o IF Baiano – Campus Xique-Xique está vinculada ao cumprimento
do Cardápio Nutricional. A não pontualidade na entrega implicará em prejuízo à execução do cardápio e consequentes transtornos
ao balanceamento nutricional, dando ensejo à rescisão contratual e demais penalidades cabíveis.

9. DO RECEBIMENTO E PAGAMENTO

9.1. Os prazos de recebimento e pagamento, e demais condições a eles referentes encontram-se definidos na Minuta de Contrato,
anexo a este Edital.

10. DO CONTRATO

10.1. O(s) proponente(s) vencedor(es) será(ão) convocado(s) para, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da
convocação, assinar o contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº
14.133/2021.

10.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do futuro
fornecedor e aceita pela Administração.

10.3. Antes da assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, o IF Baiano – Campus Xique-
Xique realizará consulta “online” ao SICAF, bem como ao Cadastro Informativo de Créditos não Quitados – CADIN, cujos
resultados serão anexados aos autos do processo.

10.4. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o contrato no prazo e condições estabelecidos, convocar os
proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo
primeiro classificado.

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1. A presente Chamada Pública poderá ser obtida no Núcleo de Licitações do IF Baiano – Campus XiqueXique, situado na



Rodovia BA-052, KM 468 s/n, Xique-Xique – Bahia, CEP: 47404-899, nos dias úteis, no horário das 8h:00min às 11h:30min e das
13h:30min às 17h:00min, ou pelo e-mail compras@xiquexique.ifbaiano.edu.br, ou através do sítio eletrônico
https://www.ifbaiano.edu.br/unidades/xique-xique/.

11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização da sessão pública na data
marcada, será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente
estabelecido, desde que não haja comunicação contrária da Comissão.

11.3.  Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitária (federal, estadual ou municipal) específica
para os alimentos de origem animal e vegetal.

11.4. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a alimentação escolar deve
respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP ou CAF Familiar/ano/entidade executora, e deve obedecer
às seguintes regras: 

11.4.1. para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos  individuais firmados devem
respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP ou CAF Familiar/ano/entidade executora;

11.4.2.  para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado deve ser o resultado do número de
agricultores familiares, munidos de DAP ou CAF Familiar, inscritos na DAP ou CAF Jurídica multiplicado pelo limite individual de
comercialização, utilizando a seguinte fórmula:

Valor máximo a ser contratado = nº de agricultores familiares inscritos na DAP ou CAF jurídica x R$ 40.000,00.

11.5. É facultada à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase deste procedimento, a promoção de diligência destinada a
esclarecer ou complementar a instrução do processo.

11.6. A participação neste procedimento implica plena aceitação, por parte do proponente, das condições estabelecidas neste
edital e em seus anexos, bem como obrigatoriedade do cumprimento das disposições nele contidas.

11.7. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas documentações, e a Administração não
será, em nenhum caso, responsável por essas despesas, independentemente da condução ou do resultado do procedimento.

11.8. Os alimentos adquiridos devem ser de produção própria dos Fornecedores Individuais, Grupos Formais e Informais de
Agricultores Familiares, observando que os produtos in natura, processados, beneficiados ou industrializados, resultantes das
atividades dos agricultores familiares, das suas organizações e dos demais beneficiários da Lei nº 11.326, de 2006, são
considerados produção própria destes fornecedores.

11.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do proponente, desde que seja
possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

11.10. Os valores a serem pagos aos Fornecedores Individuais, Grupos Formais e Informais de Agricultores
Familiares correspondem aos preços de aquisição de cada produto, compatíveis com os vigentes no mercado e discriminados
nesta chamada pública.

11.11. Os casos omissos serão dirimidos pela Comissão com base nas disposições das normas aplicáveis.

11.12. Integram este edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

11.12.1. Anexo I – Modelos de Projeto de Venda;

11.12.2. Anexo II – Modelos de Declaração de Produção Própria;

11.12.3. Anexo III – Modelo de Declaração do Controle do Limite Individual de Vendas;

11.12.4. Anexo IV – Minuta de Termo de Contrato.

(Assinado Eletronicamente)
PEDRO QUEIROZ JUNIOR

Diretora Geral



ANEXO I - MODELOS DE PROJETO DE VENDA

Modelo proposto para os Grupos Formais 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 1/2025

I - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES

GRUPO FORMAL

1. Nome do Proponente 2. CNPJ

3. Endereço 4. Município/UF

5. E-mail 6. DDD/Fone 7. CEP

8. Nº DAP ou CAF Jurídica 9. Banco 10. Nº da Agência 11. Nº da Conta Corrente

12. Nº de Associados 13.  Nº de Associados de acordo
com a Lei nº 11.326/2006

14. Nº de Associados com
DAP ou CAF Física 

15. Nome do representante legal 16. CPF 17. DDD/Fone

18. Endereço 19.Município/UF

II - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC

1. Nome da Entidade
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano - Campus Xique-
Xique

2. CNPJ
10.724.903/0014-93

3. Município/UF 
Xique-Xique /BA

4. Endereço 
Rodovia BA-052, KM 468 s/n, Xique-Xique – Bahia, CEP: 47404-899

5. DDD/Fone

6. Nome do representante e e-mail:
Pedro Queiroz Júnior - Email: gabinete@xiquexique.ifbaiano.edu.br

III - RELAÇÃO DE PRODUTOS

1. Produto 2 .
Unidade

3.
Quantidade

4. Preço de Aquisição* 5. Cronograma de Entrega
dos produtos4.1.

Unitário
4.2. Total

Total do Projeto

Obs.: * Preço publicado no Edital (o mesmo que consta na chamada pública). 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de
fornecimento. 

Local e Data: Assinatura do Representante do Grupo Formal Fone/E-mail:

Modelo Proposto para os Grupos Informais 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 1/2025

I - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES

GRUPO INFORMAL

1. Nome do Proponente 2. CPF

3. Endereço 4. Município/BA 5. CEP

6. E-mail (quando houver) 7. DDD/Fone



8. Organizado pro Entidade Articuladora
(   ) Sim     (  ) Não

9. Nome da Entidade Articuladora (quando houver) 10. E-mail/Fone (quando houver)

II - FORNECEDORES PARTICIPANTES

1. Nome do(a)
Agricultor(a) Familiar  

2. CPF 3. DAP ou CAF 4. Banco 5. Nº Agência 6. Nº Conta Corrente

III - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC

1. Nome da Entidade
Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia Baiano - Campus Xique-Xique

2. CNPJ:
10.724.903/0014-93

3. Município/UF:
Xique-Xique/BA

4. Endereço: 
Rodovia BA-052, KM 468 s/n, Xique-Xique – Bahia, CEP: 47404-899

5. DDD/Fone:

6. Nome do Representante e E-mail:
Pedro Queiroz Júnior - E-mail: gabinete@xiquexique.ifbaiano.edu.br

IV - RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS

1. Identificação do(a)
Agricultor(a) Familiar

2. Produto 3. Unidade  4. Quantidade 5. Preço de
Aquisição* 
/Unidade

6. Valor Total

Total Agricultor(a)

Total Agricultor(a)

Total do Projeto

Obs.: * Preço publicado no Edital (o mesmo que consta na chamada pública).

V - TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO

1. Produto 2. Unidade 3. Quantidade 4. Preço/Unidade 5. Valor Total
6. Cronograma 
de Entrega dos 
Produtos 

Total do Projeto:

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de
fornecimento.

Local e Data:
_______________________________

Assinatura do Representante do Grupo Informal

Fone/E-mail:

Local e Data:
Agricultores (as) Fornecedores (as)

do Grupo Informal
Assinatura

Modelo Proposto para os Fornecedores Individuais

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA  AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAR ESCOLAR/PNAE

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 1/2025

I - IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL

1. Nome do Proponente 2. CPF

3. Endereço 4. Município/UF 5. CEP

6. Nº da DAP ou CAF Física 7. DDD/Fone: 8. E-mail (quando houver) 



9. Banco: 10. Nº da Agência 11. Nº da Conta Corrente

II - RELAÇÃO DOS PRODUTOS

Produto Unidade  Quantidade
Preço de Aquisição* Cronograma de

Entrega dos
Produtos

Unitário Total

Total do Projeto:

*Obs.: Preço publicado no Edital (o mesmo que consta na chamada pública).

III – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC

1. Nome da Entidade
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano - Campus Xique-Xique

2. CNPJ:
10.724.903/0014-93

3. Município/UF:
Xique-Xique/BA

4. Endereço: 
Rodovia BA-052, KM 468 s/n, Xique-Xique – Bahia, CEP: 47404-899

5. DDD/Fone:

6. Nome do Representante e E-mail:
Pedro Queiroz Júnior - E-mail: gabinete@xiquexique.ifbaiano.edu.br

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de
fornecimento.

Local e Data: ________________________
Assinatura do Fornecedor Individual

CPF:



ANEXO II - MODELOS DE DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA

Modelo Proposto para os Grupos Formais 

DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA
(CHAMADA PÚBLICA Nº 1/2025)

Eu, ____________________________________________, CPF nº ___________________ representante da Cooperativa/Associação
___________________________________________, inscrito(a) no CNPJ nº _______________________ e DAP ou CAF Jurídica nº
_______________________, DECLARO,  para fins de participação no Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, que os
gêneros alimentícios relacionados no projeto de venda são oriundos de produção dos cooperados/associados que possuem DAP ou CAF
física e compõem esta cooperativa/associação.

Local e Data,

_____________________________________
Assinatura do Representante da Cooperativa/Associação

Modelo Proposto para os Fornecedores Individuais e para os Grupos Informais 

DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA
(CHAMADA PÚBLICA Nº 1/2025)

Eu, ______________________________________, CPF nº ___________________ e DAP ou CAF física nº ____________________,
DECLARO, para fins de participação no Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, que os gêneros alimentícios relacionados no
projeto de venda em meu nome são oriundos de produção própria.

Local e Data,

_____________________________________
Assinatura do(a) Agricultor(a) Familiar



ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DO CONTROLE DO LIMITE INDIVIDUAL DE VENDAS (GRUPOS FORMAIS)

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PELO CONTROLE DO ATENDIMENTO DO LIMITE INDIVIDUAL DE VENDA DOS
COOPERADOS/ASSOCIADOS

(CHAMADA PÚBLICA Nº 1/2025)

O(A) ___________________________________________, inscrito(a) no CNPJ nº ___________________, e DAP ou CAF jurídica nº
__________________, neste ato representado(a) por _______________________, CPF nº _____________________, nos termos do
Estatuto Social, DECLARA que se responsabilizará pelo controle do limite individual de venda de gêneros alimentícios dos Agricultores e
Empreendedores de Base Familiar Rural que compõem o quadro social desta Entidade, no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais)
por DAP ou CAF/ANO CIVIL/ENTIDADE EXECUTORA referente à sua produção, considerando os dispositivos da Lei nº 11.947/2009 e
da Resolução CD/FNDE nº 06/2020 que regem o Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE e demais documentos normativos,
no que couber.

Local e Data,

_____________________________________
Assinatura do Representante da Cooperativa/Associação

ANEXO IV – MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE FAZEM ENTRE SI O
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO -
CAMPUS XIQUE-XIQUE E .............................................................  

O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO - CAMPUS XIQUE-XIQUE, com sede na Rodovia BA-052, KM
468 s/n, na cidade de Xique-Xique/Ba, CEP: 47404-899, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 10.724.903/0014-93, neste ato representado
pelo DIRETOR-GERAL, Sr. PEDRO QUEIROZ
JÚNIOR, nomeado(a) pela Portaria nº 287, de 03 de março de 2022, publicada no DOU de 21 de março de 2022, portador da Matrícula
Funcional nº 2264076, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) [CONTRATADO], inscrito(a) no CPF/CNPJ/MF sob o
n º [CPF/CNPJ], residente/sediado(a) na [endereço], na cidade de [cidade]/[UF], doravante designado CONTRATADO,  neste ato
representado(a) por [nome e função no CONTRATADO], conforme [atos constitutivos da empresa] OU [procuração apresentada nos
autos], tendo em vista o que consta no Processo nº 23806.251240.2025-67 e em observância às disposições da Lei nº 11.947, de 16
de junho de 2009, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de
Contrato, decorrente da Chamada Pública nº 1/2025, Dispensa de Licitação n. .../..., mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de gêneros alimentícios da agricultura familiar para atendimento ao
Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, nas condições estabelecidas no edital da Chamada Pública nº 1/2025.

1.2. Objeto da contratação:

ITEM ESPECIFICAÇÃO
UNIDADE
DE
MEDIDA

QUANTIDADE
VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1

Iogurte, sabor morango. Embalagem de 200g. A embalagem deverá conter externamente os
dados de identificação, procedência, informações nutricionais, número do lote, data de
validade, quantidade de produto e atender as especificações técnicas da ANVISA e INMETRO.
Temperatura de entrega de 10ºC. Prazo de validade de no mínimo 20 dias a partir da entrega
do produto.

Kg 4.560 R$ 3,07
R$
13.999,20



2

Iogurte, sabor coco. Embalagem de 200g. A embalagem deverá conter externamente os
dados de identificação, procedência, informações nutricionais, número do lote, data de
validade, quantidade de produto e atender as especificações técnicas da ANVISA e INMETRO.
Temperatura de entrega de 10ºC. Prazo de validade de no mínimo 20 dias a partir da entrega
do produto. Condimento, matéria-prima amendoim, Torrado, apresentação sem casca, boa
qualidade, isento de sujidades, em embalagem de 1 Kg .

Kg 4.560 R$ 3,07
R$
13.999,20

3

Iogurte, sabor umbu. Embalagem de 200g. A embalagem deverá conter externamente os
dados de identificação, procedência, informações nutricionais, número do lote, data de
validade, quantidade de produto e atender as especificações técnicas da ANVISA e INMETRO.
Temperatura de entrega de 10ºC. Prazo de validade de no mínimo 20 dias a partir da entrega
do produto.

Kg 4.560 R$ 3,07
R$
13.999,20

4

BISCOITO DE TAPIOCA INGREDIENTES: tapioca, água, sal marinho, óleo de coco, gordura
vegetal de palma e ovo caipira.
PORÇÃO INDIVIDUAL: 50g Deverá ser servido em até 60 dias da data de fabricação. Deve ser
preparado respeitando-se o padrão de qualidade que deverá ser de primeira, atendendo ao
disposto na legislação de alimentos, estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária
- ANVISA, do MS, e pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento – MAPA.
Embalagem individual de 50g, com informações nutricionais, de origem, ingredientes,
declaração de alergênicos, indicação de presença de lactose, indicação de presença de glúten,
data de fabricação, lote. Acondicionados em recipiente adequado para alimentos. Este deve
estar íntegro, limpo, fechado e exclusivo para essa finalidade.

Kg 6.840 R$ 2,70
R$
18.468,00

5

SEQUILHO DE GOMA INGREDIENTES: farinha de trigo, amido de milho, açúcar, margarina e
leite. PORÇÃO INDIVIDUAL: 70g Deverá ser servido em até 48 h da data de fabricação. Deve
ser preparado respeitando-se o padrão de qualidade que deverá ser de primeira, atendendo
ao disposto na legislação de alimentos, estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância
Sanitária - ANVISA, do MS, e pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA.
Embalagem individual de 70g, com informações nutricionais, de origem, ingredientes,
declaração de alergênicos, indicação de presença de lactose, indicação de presença de glúten,
data de fabricação, lote. Acondicionados em recipiente adequado para alimentos. Este deve
estar íntegro, limpo, fechado e exclusivo para essa finalidade.

Kg 6.840 R$ 3,05
R$
20.862,00

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Edital da Chamada Pública;

1.3.2. O Projeto de Venda do CONTRATADO;

1.3.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO.

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados do(a) assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n°
14.133, de 2021.

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for
concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do CONTRATADO, previstas neste
instrumento.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

3.1. Os prazos e condições de entrega encontram-se no Edital da Chamada Pública.

3.2. O  contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº
14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

3.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

3.4. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

3.5. O órgão ou entidade poderá convocar representante do Contratado para adoção de providências que devam ser cumpridas de
imediato.

Fiscalização

3.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos.

Fiscalização Técnica

3.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

3.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução
do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

3.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da
execução do contrato, determinando prazo para a correção.

3.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de
medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.



3.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato
comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

3.12. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

Fiscalização Administrativa

3.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

3.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na
solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua
competência.

3.15. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, inclusive perante terceiros,
por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado
ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e
fiscais, de conformidade.

Gestor do Contrato

3.16. Cabe ao gestor do contrato:

3.16.1. coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros
formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências,
das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do
contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

3.16.2. acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do
contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua
competência.

3.16.3. acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e
pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de
riscos eventuais.

3.16.4. emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao
cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado
nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de
atesto de cumprimento de obrigações.

3.16.5. tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de
sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com
competência para tal, conforme o caso.

3.16.6. elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e
eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

3.16.7. enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e
pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO

5.1. O valor total da contratação é de  R$ xxxxxx (xxxxxxxxx).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive
tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração,
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos
efetivamente fornecidos.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO

   Recebimento

6.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação
de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

6.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com
as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar
da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

6.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 4 (quatro) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação
mediante termo detalhado.



6.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei
nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 2 (dois) dias úteis.

6.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando
houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

6.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o
teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se ao Contratado para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

6.7. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de
instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será
computado para os fins do recebimento definitivo.

6.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens nem a
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

6.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na
forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

6.10. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de
contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133,
de 2021.

6.11. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente
apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

6.11.1. o prazo de validade;

6.11.2. a data da emissão;

6.11.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

6.11.4. o período respectivo de execução do contrato;

6.11.5. o valor a pagar; e

6.11.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

6.12. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo
após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante;

6.13.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

6.14. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

6.14.1. verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;

6.14.2. identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais
como a proibição de contratar com a Administração ou como Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

6.15. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua notificação, por escrito,
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante.

6.16. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá comunicar aos órgãos
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

6.17. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do
processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa.

6.18. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do
contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

6.19. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme
seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº77, de 2022.

6.20. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final
do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA (Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo) de correção monetária.

Forma de pagamento

6.21. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo



Contratado.

6.22. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

6.23. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

6.24. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar.

Cessão de Crédito

6.25. As cessões de crédito dependerão de prévia aprovação do Contratante.

6.25.1. A eficácia da cessão de crédito, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo ao
contrato administrativo.

6.25.2. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de habilitação
por parte do Contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos
respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação deque o
cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos
do ParecerJL-01, de 18 de maio de 2020.

6.25.3. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (Contratado) pela execução do
objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas
exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos,
incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador,
quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração.

6.25.4. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará soba integral responsabilidade do
Contratado.

6.26. O disposto nesta seção não afeta as operações de crédito de que trata a Instrução Normativa SEGES/MGI nº 82, de 21 de
fevereiro de 2025, as quais ficam por esta regidas.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado,
em 30/07/2025.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante
a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo) exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após, a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do
último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância
calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s)
definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais
ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço
do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8.1. São obrigações do CONTRATANTE:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com o contrato e seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no edital da Chamada Pública;

8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja substituído, reparado ou corrigido, total ou
parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo CONTRATADO;

8.1.5. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e
condições estabelecidos no presente Contrato;

8.1.6. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando do
descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO;



8.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato,
ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa
execução do ajuste.

8.1.8.1. A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir,
admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo CONTRATADO no
prazo máximo de 30 (trinta) dias;

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com terceiros, ainda que
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de
seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações
a seguir dispostas:

9.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior e prestar todo
esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados;

9.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente
aos danos sofridos;

9.5. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o CONTRATADO
deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes
documentos, conforme o caso:

9.5.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

9.5.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

9.5.3. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e

9.5.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.

9.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias, fiscais,
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE
e não poderá onerar o objeto do contrato;

9.7. Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da situação, qualquer ocorrência anormal ou
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual, não ultrapassando o prazo de 24 (vinte e quatro) horas;

9.8. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa
técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

9.9. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas
para habilitação na Chamada Pública;

9.10. Cumprir, no que couber, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação;

9.11. Quando couber, comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com
a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas;

9.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de seu projeto de venda, inclusive
quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em
seu projeto de venda não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos
arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;

9.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do
CONTRATANTE; 

9.15. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº
8.078, de 1990);

9.16. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos
que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS



11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:

11.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato;

11.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços
públicos ou ao interesse coletivo;

11.1.3. der causa à inexecução total do contrato;

11.1.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

11.1.5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

11.1.6. praticar ato fraudulento na execução do contrato;

11.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

11.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

11.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a
imposição de penalidade mais grave;

11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 11.1.2, 11.1.3 e 11.1.4,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 11.1.5,
11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, bem como nos subitens 11.1.2, 11.1.3 e 11.1.4, que justifiquem a imposição de penalidade mais
grave.

11.2.4. Multa:

11.2.4.1. Moratória, para as infrações descritas no subitem 11.1.4, de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;

11.2.4.2. Compensatória, para as infrações descritas nos subitens 11.1.5 a 11.1.8 de 5% (cinco por cento) a 20% (vinte
por cento) do valor da contratação.

11.2.4.3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista no subitem 11.1.3, de 0,5% (cinco décimos por
cento) a 15% (quinze por cento) do valor da contratação.

11.2.4.4. Compensatória, para a infração descrita no subitem 11.1.2, de 1% (um por cento) a 15% (quinze por cento) do
valor da contratação.

11.2.4.5. Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita no subitem 11.1.4, de 0,5% (cinco
décimos por cento) a 10% (dez por cento) do valor da contratação.

11.2.4.6. Compensatória, para a infração descrita no subitem 11.1.1, de 0,5% (cinco décimos por cento) a 10% (dez por
cento) do valor da contratação.

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do
dano causado ao Contratante.

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.

11.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
sua intimação.

11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo
Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente.

11.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

11.8.  A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao
Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.8.1. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente para os endereços de
e-mail informados no projeto de venda, bem como os cadastrados pelo Contratado no SICAF.

11.8.2. Os endereços de e-mail informados no projeto de venda e/ou cadastrados no SICAF serão considerados de uso
contínuo do Contratado, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas.

11.9. Na aplicação das sanções serão considerados:

11.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

11.9.2. as peculiaridades do caso concreto;

11.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

11.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante; e



11.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de
controle.

11.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da
Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.

11.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar,
encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso,
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica
prévia.

11.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e
manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo
Federal.

11.12.1. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

11.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de
reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.

11.14. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações,
não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o Contratado possua com o mesmo órgão ora
Contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo
estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em
que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do CONTRATADO:

12.2.1.1. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

12.2.1.2. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei
para a continuidade da execução contratual.

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum
dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla
defesa.

12.4. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.5. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Contratado não ensejará a extinção se não restringir sua
capacidade de concluir o contrato.

12.6. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração
subjetiva.

12.7. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.7.1. Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.7.2. Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.7.3. Das indenizações e multas.

12.8. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que
será concedida indenização por meio de termo indenizatório.

12.9. O CONTRATANTE poderá ainda:

12.9.1. nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo CONTRATADO, reter a garantia prestada a ser executada,
conforme legislação que rege a matéria; e

12.9.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Administração, nos termos do inciso
IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais créditos existentes em favor do CONTRATADO decorrentes do
contrato.

12.10. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica, comercial,
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha
desempenhado função na licitação ou na contratação direta, ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.



13.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

13.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da
consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que
a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês.

13.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de
termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral
da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

        I - Gestão/Unidade: 26404/158277
        II - Fonte: 1133000000
        III - Programa de Trabalho: 230446
        IV - Elemento de Despesa: 339032
        V - PI: CFF53M9601N e JFF53B9601J   

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais
normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do
Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma
prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei
n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO

17.1. É eleito o Foro da Justiça Federal da Bahia, Seção Judiciária de Jequié para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 

[Local], [dia] de [mês] de [ano].

_________________________
Representante legal do CONTRATANTE

_________________________
Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:
1-
2- 
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IF BAIANO - CAMPUS XIQUE-XIQUE

Termo de Referência 21/2025

Informações Básicas

Número do artefato UASG Editado por Atualizado em
21/2025 155885-IF BAIANO - CAMPUS XIQUE-XIQUE LUIZ HENRIQUE DA SILVA 21/08/2025 09:33 (v 0.4)

Status
CONCLUIDO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 81/2025 23806.250869.2025-90

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar para atendimento ao Programa Nacional de Alimentação
Escolar - PNAE, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

Item Descrição Unid Qtde

Preço de Aquisição

Valor 
Unitário

Valor Total

1

Iogurte, sabor morango. Embalagem de 200g. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, procedência, informações 
nutricionais, número do lote, data de validade, quantidade de produto e 
atender as especificações técnicas da ANVISA e INMETRO. Temperatura 
de entrega de 10ºC. Prazo de validade de no mínimo 20 dias a partir da 
entrega do produto.

und. 4.560 R$ 3,07 R$ 13.999,20

2

Iogurte, sabor coco. Embalagem de 200g. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, procedência, informações 
nutricionais, número do lote, data de validade, quantidade de produto e 
atender as especificações técnicas da ANVISA e INMETRO. Temperatura 
de entrega de 10ºC. Prazo de validade de no mínimo 20 dias a partir da 
entrega do produto.

und. 4.560 R$ 3,07 R$ 13.999,20

3

Iogurte, sabor umbu. Embalagem de 200g. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, procedência, informações 
nutricionais, número do lote, data de validade, quantidade de produto e 
atender as especificações técnicas da ANVISA e INMETRO. Temperatura 
de entrega de 10ºC. Prazo de validade de no mínimo 20 dias a partir da 
entrega do produto.

und. 4.560 R$ 3,07 R$ 13.999,20

BISCOITO DE TAPIOCA

INGREDIENTES: tapioca, água, sal marinho, óleo de coco, gordura vegetal 
de palma e ovo caipira.

UASG 155885
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4

PORÇÃO INDIVIDUAL: 50g Deverá ser servido em até 60 dias da data de 
fabricação. Deve ser preparado respeitando-se o padrão de qualidade que 
deverá ser de primeira, atendendo ao disposto na legislação de alimentos, 
estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, do 
MS, e pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA. 
Embalagem individual de 50g, com informações nutricionais, de origem, 
ingredientes, declaração de alergênicos, indicação de presença de lactose, 
indicação de presença de glúten, data de fabricação, lote. Acondicionados 
em recipiente adequado para alimentos. Este deve estar íntegro, limpo, 
fechado e exclusivo para essa finalidade.

und. 6.840 R$ 2,70 R$ 18.468,00

5

SEQUILHO DE GOMA
INGREDIENTES: farinha de trigo, amido de milho, açúcar, margarina e leite.
PORÇÃO INDIVIDUAL: 70g Deverá ser servido em até 48 h da data de 
fabricação. Deve ser preparado respeitando-se o padrão de qualidade que 
deverá ser de primeira, atendendo ao disposto na legislação de alimentos, 
estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, do 
MS, e pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento -
MAPA. Embalagem individual de 70g, com informações
nutricionais, de origem, ingredientes, declaração de alergênicos, indicação 
de presença de lactose, indicação de presença de glúten, data de 
fabricação, lote. Acondicionados
em recipiente adequado para alimentos. Este deve estar
íntegro, limpo, fechado e exclusivo para essa finalidade.

und. 6.840 R$ 3,05 R$ 20.862,00

TOTAL R$ 81327,60

1.2. O "Preço de Aquisição" na tabela acima é o preço a ser pago ao fornecedor da agricultura familiar.

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de setembro
de 2021.

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) assinatura do contrato, na forma do
artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.5. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas
em relação à vigência da contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares, anexo ao processo.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual de 2025, conforme detalhamento a seguir:

I) ID PCA no PNCP: 10724903000179-0-000011/2025;

II) Data de publicação no PNCP: 09/05/2024;

III) Id do item no PCA: 295; 296;

VI) Classe/Grupo: 8910; 8920;

V)  Identificador da Futura Contratação: 15885-81/2025.
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3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 
DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1.  A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos
Preliminares, anexo ao processo.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os
seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

4.1.1. A Contratada deve observar, no que couber, os critérios de sustentabilidade constante na Instrução
Normativa SLTI /MPOG nº 01, de 19 de janeiro de 2010, o qual dispõe sobre os critérios de sustentabilidade
ambiental na aquisição de bens, contratação de serviços ou obras pela Administração Pública Federal direta,
autárquica e fundacional e dá outras providências;

Subcontratação

4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas
razões abaixo justificadas:

4.3.1. Não se trata de obra de engenharia;

4.3.2. Não há dedicação exclusiva de mão de obra;

4.3.3. A exigência de garantia contratual não é obrigatória, sendo mais aplicável a contratos complexos, com
maior risco de descumprimento pela contratada, incluindo os casos mais suscetíveis de reclamações
trabalhistas.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega

5.1. O prazo de entrega dos gêneros alimentícios é de 7 (sete) dias, contados do recebimento da Ordem de
Fornecimento, em remessa parcelada, nas seguintes condições:

Item Descrição Qtde. Total Unid.
Fração de Entrega 

(Estimativa)

1 Iogurte sabor morango 4.560 und. 200

2 Iogurte sabor coco 4.560 und. 200

3 Iogurte sabor umbu 4.560 und 200

4 Biscoito de Tapioca 6.840 und. 300

5 Sequilho de Goma 6.840 und. 300
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5.2. Os quantitativos por entrega (“Frações de Entrega”) são meras previsões, de acordo com o histórico de consumo
do Campus. Portanto, essas quantidades poderão ser alteradas, conforme necessidade, desde que não causem ônus
não previstos na chamada pública aos fornecedores.

5.3. Caso não seja possível a entrega no prazo assinalado, o fornecedor deverá comunicar as razões respectivas com
pelo menos 2 (dois) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado,
ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

5.4. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: IFBAIANO - Campus Xique-Xique, no endereço Rodovia
BA-052, KM 468 s/n, Xique-Xique – Bahia, CEP: 47404-899, quinzenalmente das 8h00min às 11h30min e das
13h30min às 17h00min.

5.5. Não serão aceitos produtos com características divergentes das descritas neste Termo de Referência, qualquer
alteração deverá ser consultada antes da entrega.

5.5.1. Os gêneros alimentícios a serem entregues poderão ser substituídos quando ocorrer a necessidade,
desde que os produtos substitutos constem nesta chamada pública e sejam correlatos nutricionalmente. Essa
necessidade de substituição deverá ser atestada e declarado pelo responsável técnico/nutricionista, que poderá
contar com o respaldo do CAE.

5.6. Todo fornecimento deverá vir acompanhado de um recibo de entrega contendo o peso/quantitativo de cada
produto, conforme unidade de fornecimento, e o nome do solicitante, devendo uma via ser entregue ao servidor
designado pela Administração para receber os produtos.

5.7. Todos os produtos deverão estar acondicionados em embalagens novas e adequadas ao produto, que não
danifiquem e provoquem lesões que afetem a sua aparência e utilização.

5.7.1. As embalagens dos produtos poderão ter outras características, desde que obedeçam à legislação
específica vigente e com prévio acordo com o setor solicitante.

5.8. Os produtos deverão ser entregues, exclusivamente às expensas do contratado, as quais inclui despesas com
frete, embalagens, encargos e quaisquer outras necessárias para o fornecimento do produto.

5.9. A pontualidade na entrega das mercadorias para o IF Baiano – Campus Xique-Xique está vinculada ao
cumprimento do Cardápio Nutricional. A não pontualidade na entrega das mercadorias implicará em prejuízo à
execução do cardápio e consequentes transtornos ao balanceamento nutricional, dando ensejo à rescisão contratual
e demais penalidades cabíveis.

Garantia, manutenção e assistência técnica

5.10. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do
Consumidor)

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da
Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.

Fiscalização

6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos
substitutos.
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Fiscalização Técnica

6.6. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

6.7. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas
à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos
observados.

6.8. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção
da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

6.9. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou
adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for
o caso.

6.10. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do
contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

6.11. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

Fiscalização Administrativa

6.12. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos,
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

6.13. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis,
quando ultrapassar a sua competência.

6.14. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da
Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade.

Gestor do Contrato

6.15. Cabe ao gestor do contrato:

6.15.1. coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os
registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do
registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

6.15.2. acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que
ultrapassarem a sua competência.

6.15.3. acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de
despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da
despesa no relatório de riscos eventuais.

6.15.4. emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

6.15.5. tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo
agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
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6.15.6. elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a
contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

6.15.7. enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

infração Lei nº 14.133, de 20217.1. Comete  administrativa, nos termos da , o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

aplicadas7.2. Serão  ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

7.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave;

7.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do
subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

7.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
“e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave.

7.2.4. Multa:

7.2.4.1. Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 0,5 % (cinco décimos por cento) por dia de
atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias.

7.2.4.2. Compensatória, para as infrações descritas acima nas alíneas "e" a "h" de 5% (cinco por cento)
a 20% (vinte por cento) do valor da contratação.

7.2.4.3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea "c", de 0,5% (cinco
décimos por cento) a 15% (quinze por cento) do valor da contratação.

7.2.4.4. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea "b", de 1% (um por cento) a  15%
(quinze por cento) do valor da contratação.

7.2.4.5. Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima na alínea "d",
de 0,5% (cinco décimos por cento) a 10% (dez por cento) do valor da contratação.

7.2.4.6. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea "a", de 0,5% (cinco décimos por cento)
a 10% (dez por cento) do valor da contratação.

Termo de Referência 7.3. A aplicação das sanções previstas neste não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
.reparação integral do dano causado ao Contratante

Termo de Referência .7.4. Todas as sanções previstas neste  poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
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7.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de sua intimação.

eventualmente7.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento  devido
pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou
será cobrada judicialmente.

administrativamente 15  (quinze) 7.7. A multa poderá ser recolhida  no prazo máximo de dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

7.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021,ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

7.8.1. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente para os
endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF.

7.8.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no SICAF serão
considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a
eles comprovadamente enviadas.

das7.9.  Na aplicação  sanções serão considerados:

7.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

7.9.2. as peculiaridades do caso concreto;

7.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

7.9.4.os danos que dela provierem para o Contratante; e

7.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e7.10. Os atos previstos como infrações 
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente

referida Lei.definidos na 

7.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito
neste Termo de Referênciapara facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos  ou para provocar

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos,
o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

de7.12. O Contratante deverá, no prazo máximo  15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP),
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.

7.12.1. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

7.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.14. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa administrativa e/ou
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos
pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o Contratado

da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril depossua com o mesmo órgão ora Contratante, na forma 
2022.
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8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento

8.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para
efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na
proposta.

8.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em
desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no
prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

8.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 4 (quatro) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e
consequente aceitação mediante termo detalhado.

8.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do
art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 2 (dois) dias úteis.

8.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

8.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser
observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal
quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

8.7. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota
fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação
de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

8.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos
bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação 

8.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de
liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa
SEGES/ME nº 77/2022.

8.10. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no
caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art.
75 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.11. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

8.11.1. o prazo de validade;

8.11.2. a data da emissão;

8.11.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

8.11.4. o período respectivo de execução do contrato;

8.11.5.o valor a pagar; e

8.11.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.12. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que
impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras,
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante;
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8.13.   A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.
68 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.14. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

8.14.1 verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;

8.14.2. identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no âmbito do órgão ou
entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como
ocorrências impeditivas indiretas.

8.15. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante.

8.16. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá comunicar aos
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do Contratado, bem como quanto
à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para
garantir o recebimento de seus créditos.

8.17. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa.

8.18. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela
rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

8.19. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da
despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

8.20. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados monetariamente entre
o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA (Índice
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo) de correção monetária.

Forma de pagamento

8.21.   pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pelo Contratado.

8.22. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

8.23. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

8.24. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando
da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

8.25. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006,
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Cessão de Crédito

8.26. As cessões de crédito dependerão de prévia aprovação do Contratante.

8.26.1. A eficácia da cessão de crédito, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo
aditivo ao contrato administrativo.

8.26.2. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de
habilitação por parte do Contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização
dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem
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como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público,
conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou
indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de
2020.

8.26.3. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (Contratado)
pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao
pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito
público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta
vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de
multas, glosas e prejuízos causados à Administração.

8.26.4. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral
responsabilidade do Contratado.

8.27. O disposto nesta seção não afeta as operações de crédito de que trata a Instrução Normativa SEGES/MGI nº
82, de 21 de fevereiro de 2025, as quais ficam por esta regidas.

Reajuste

8.28. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento
estimado, em 21/08/2025.

8.29. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor
Amplo)  exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.,

8.30.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

8.31. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m)
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

8.32. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

8.33. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela
legislação então em vigor.

8.34. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

8.35. O reajuste será realizado por apostilamento.

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 
FORNECIMENTO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

9.1. O fornecedor será selecionado por meio de realização de Chamada Pública dispensando-se o procedimento
licitatório, nos termos do art. 14 da Lei 11.947/2009, que culminará com a seleção dos projetos de venda, conforme
determina o Art. 35 da Resolução CD/FNDE nº 06/2020.

Forma de fornecimento

parcelado 9.2. O fornecimento do objeto será .

Exigências de habilitação

9.3. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos:
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Do Fornecedores Individuais, detentores de DAP ou CAF Física, não organizados em grupo:

9.4. prova de regularidade com a Fazenda Federal;

9.5. prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física – CPF;

9.6. extrato da DAP ou CAF Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias;

9.7. prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas; e

9.8. declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção própria, relacionada no
projeto de venda.

Dos Grupos Informais de Agricultores Familiares, detentores de DAP ou CAF Física, organizados em grupo:

9.9. prova de regularidade com a Fazenda Federal de cada agricultor familiar participante;

9.10. prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física – CPF de cada agricultor familiar participante;

9.11. extrato da DAP ou CAF Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias;

9.12. prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas; e

9.13. declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos agricultores familiares
relacionados no projeto de venda.

Dos Grupos Formais, detentores de DAP ou CAF Jurídica: 

9.14. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;

9.15. extrato da DAP ou CAF Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 dias;

9.16. prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo
de Serviço – FGTS;

9.17. cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão competente;

9.18. declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos associados/cooperados
relacionados no projeto de venda;

9.19. declaração do seu representante legal, de responsabilidade pelo controle do atendimento do limite individual de
venda de seus cooperados/associados;

9.20. prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

10.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 81.327,60 (oitenta e um mil, trezentos e vinte e sete reais, e
sessenta centavos), conforme custos unitários apostos na tabela contida no item 1.1 acima.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1.  As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Geral da União.

11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I) Gestão/unidade: 26404/155885;

II) Fonte de recursos: 1133000000

III) Programa de trabalho: 230446;
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 IV) Elemento de despesa: 339032; e

V) Plano interno: CFF53M9601N, DFF53B9601E e JFF53B9601J.

11.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

12. DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1. As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas.

13. ANEXO I Regras aplicáveis ao instrumento substitutivo ao contrato

Será formalizado Termo de Contrato.

14. ANEXO II TERMO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA

Será formalizado Termo de Contrato.

 

15. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

LUIZ HENRIQUE DA SILVA
Coordenador de Assuntos Estudantis

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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